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da sua publicação. Dê-se ciência desta resolu-
ção a todos os funcionários da área adminis-
trativa. Itaboraí, 08 de setembro de 2025. WIL-
LMER DE OLIVEIRA LEMOS - Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer - Matrícula nº 
57.379 
 
RESOLUÇÃO SEMEL Nº 011/2025 - O Secre-
tário Municipal de Esporte e Lazer, no uso de 
suas atribuições legais, conforme Decreto 
Municipal de nº 097, de 22 de junho de 2022. 
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar a servidora LYANDRA CE-
LESTTHE DE SOUZA BLANCO FRANCO, 
matrícula nº 57.222, como Chefe de Gabinete 
desta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 
Art. 2º – A referida servidora ficará incumbida 
de, na ausência deste Secretário, promover os 
atendimentos previamente agendados; todos 
os atos necessários a que o cargo lhe compe-
te: emissão mensal e verificação das folhas de 
ponto dos servidores lotados nesta Secretaria; 
informação de férias; recebimento de docu-
mentos e processos advindos de outros ór-
gãos. Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na 
data da sua publicação. Itaboraí, 08 de setem-
bro de 2025. WILLMER DE OLIVEIRA LEMOS 
- Secretário Municipal de Esporte e Lazer - 
Matrícula nº 57.379 
 

 
 
Termo Aditivo: 

12º Aditivo CONTRATO ----FMAS Nº 
005/2013. Processo Administrativo nº 
1987/2013. Vigência – Início 06/09/2025 – 
Término: 05/09/2026. Valor : R$ 26.207,64 
(vinte e seis mil duzentos e sete reais e ses-
senta e quatro centavos). Contrato: Espólio 
Maria da Penha Poltronieri Roseira. 12º Termo 
Aditivo ao Contrato de locação de imóvel que 
entre si celebram o Município De Itaboraí, 
como Locatário e Maria Da Penha Poltronieri 
Roseira, Representado Pelo Inventariante 
Renan Gomes Roseira, como Locador(A). O
(A) Locador(A) obriga-se a manter a locação 
do imóvel edificado na Rua 07, Quadra 06, 
Lote 10, Vila Progresso - Itaboraí – RJ – CEP 
24.800-000, com área construída de 
234,72m²), descrito no Processo Administrativo 
nº 1987/2013.  As partes resolvem de comum 
acordo aditar o contrato em prazo, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, com início de vigência a 
partir da data do vencimento do último aluguel, 
ficando o valor mensal para os próximos 12 
(doze) meses da locação em R$ 2.183,97 (dois 
mil cento e oitenta e três reais e noventa e sete 
centavos) perfazendo o valor total do contrato 
em R$ 26.207,64 (vinte e seis mil duzentos e 
sete reais e sessenta e quatro centavos), para 
os próximos (doze) meses. Itaboraí, 05  de 
setembro de 2025. Município De Itaboraí 
(Locatário) - Mariany Monteiro de O. Baldow - 
Presidente Fundo Municipal de Assistência 
Social - Mat. 57.361 / Locador - Maria da Pe-
nha Poltronieri Roseira, Representado pelo 

inventariante Renan Gomes Roseira - CPF: 
xxx.xxx.177-72 
 

 
 
Ordem de Paralisação dos Serviços: 
 
Processo: 308/2022. Contrato SEMOB n° 
83/2023. Objeto: Execução de Reforma da 
Unidade do Setor de Núcleo de Projetos da 
Secretaria Municipal de Obras. Empre-
sa: SOUZA NETO CONSTRUTORA LTDA. Em 
acolhimento a justificativa apresentada pela 
fiscalização do contrato, anexo ao processo 
administrativo n° 308/2022, determino a em-
presa   SOUZA NETO CONSTRUTORA LTDA 
a paralisar todos os serviços do Contrato SE-
MOB n° 83/2023, na data de recebimento pela 
contratada desta Ordem. O prazo desta parali-
sação será indeterminado, ficando assim, sus-
penso o prazo contratual. O cronograma de 
execução ficará prorrogado automaticamente 
por igual período, nos moldes do art. 79, §5º 
da Lei n.º 8666/93. Esta Ordem de Paralisação 
entrará em vigor a partir de 03 de setembro 
2025. Itaboraí, 03 de setembro de 2025. Elber 
Corrêa da Silva - Secretário Municipal de 
Obras - Matrícula PMI n° 57.377 
 

 
 
Termo de Rescisão Contratual: 




